	
	



PROJETO DE LEI Nº 1.222/2021
Institui o fórum de conscientização, valorização e proteção da Mulher - Fórum Outubro Rosa, no Município de João Monlevade, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de João Monlevade aprova: 


Art. 1º Fica instituído o fórum de conscientização, valorização e proteção da Mulher - Fórum Outubro Rosa, que será realizado concomitante a organização do movimento outubro rosa.

 
Parágrafo único. O fórum deverá abranger profissionais de diversos setores das Secretarias de Educação, Administração, Saúde, Assistência Social, Casa de Cultura, entre outros e divulgar as conquistas da mulher nos campos político, econômico, social, bem como as atividades que desenvolvam a compreensão sobre o papel da mulher na sociedade, rompendo preconceitos e ideias estereotipadas.

Art. 2º Para consecução dos objetivos desta Lei, o Poder Público Municipal em parceria com a sociedade civil poderá:
I - organizar palestras, conferências e outras atividades que venham promover a defesa, atendimento, orientação social, jurídica e/ou psicológica ás mulheres vítimas de violência, discriminação e preconceito, fazendo a defesa dos direitos humanos da mulher e a incorporação da perspectiva de gênero nas políticas públicas municipais;
II - desenvolver atividades específicas junto à rede municipal de ensino, corpo docente e discente;
III - realizar concursos de monografias e/ou redações junto à comunidade escolar de ensino fundamental da rede municipal de ensino; 
IV - efetuar campanhas publicitárias institucionais junto aos meios de comunicação, com a finalidade de divulgar a semana da mulher e suas atividades.

Art. 3º A Administração Municipal poderá realizar parcerias e convênios objetivando a realização das atividades propostas na presente Lei. 

Art. 4º Esta Lei será regulamentada, no que couber, pelo Poder Executivo. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara, em 25 de outubro de 2021.
Marco Zalém Rita

Vereador – PSD 
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir o fórum de conscientização, valorização e proteção da Mulher - Fórum Outubro Rosa, no Município de João Monlevade, a ser comemorado no mês de outubro de cada ano.
A história revela que a mulher brasileira traz consigo o espírito de luta, o destemor, a consciência política e social desde os primórdios da nossa nação. E desde então muitas foram as lutas para conseguir a igualdade da mulher na sociedade. 
Uma vez instituído o fórum de conscientização, valorização e proteção da Mulher - Fórum Outubro Rosa, poderão ser promovidos eventos e programas de cunho cultural, educativo e preventivo que desenvolvam a compreensão sobre a importância do papel da mulher na sociedade e evidenciar sua contribuição na construção de nosso Município e de nosso país, ressaltando seus direitos e garantias. 
Vale, portanto, salientar que as atividades poderão ser realizadas em parceria com a sociedade civil e pelos profissionais da área da Saúde, Assistência Social e Educação do Município de João Monlevade, sem ônus para o Município. 
Acredito ser relevante e justa a referida homenagem, pela condição feminina que remete a presença e a atuação afetiva de mulheres que além de ser o alicerce da família e de suas residências, ainda contribuem com o desenvolvimento do Município e de toda a sociedade. 
Posto isso, convicto da pertinência e do alcance de cunho social do projeto em questão, conto com o apoio dos Nobres Pares para a sua aprovação.
Atenciosamente,
Marco Zalém Rita

Vereador – PSD 
